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INDICAÇÃO – 
Indico ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP devido apoio junto às 

empresas de Prestação de serviços de Internet para reparos na fiação dos 
postes da Rua Quintino Bocaiúva – Vila Canevari. 

 
 

INDICO o apoio da Prefeitura Municipal e devidos órgãos competentes 
do município para que, com URGÊNCIA, as empresas que prestam serviços de 
internet em Cruzeiro-SP sejam notificadas e providenciem reparos imediatos na 
fiação que está caída na Rua Quintino Bocaiúva, Vila Canevari. 

 
Tal ação se faz necessária pois, há 1 semana, a EDP fez a troca de um 

poste danificado na rua em questão, porém a fiação referente a internet ficou 
solta e formando “barrigas”, aproximando-se das residências, causando risco 
de caminhões e veículos maiores enroscarem nas mesmas e, em alguns 
pontos, aproximando-se do chão, causando riscos à segurança de todos. 

 
Até o momento não vimos providências serem tomadas por nenhuma 

das empresas, visto também que é difícil identificarmos de qual empresa cada 
cabo pertence, assim sendo pedimos o auxílio da prefeitura e dos órgãos 
competentes para que nos auxiliem a identificar as empresas e notifica-las, 
bem como fornecer prazo de conclusão e brevidade nas ações. 
 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em 
caráter de urgência para fins de atendimento ao interesse público em geral. 

 
Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, 

apresentando a Vossas Excelências nossos protestos da mais alta estima e 
distinta consideração, prestando meus respeitosos cumprimentos. 
 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 04 de outubro de 2025 

 

Atenciosamente,                   

                DOUGLAS DUARTE MASULCK 

                     VEREADOR - NOVO 
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